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REVOGA EM TODO O SEU TEOR 
A. LEI Nº 163, DE 17 DE JUNHO 
DE 1994. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Fica revogada em todo o seu teor a Lei nº 163, de 
17 de junho de 1994, do Poder legislativo, que 
estabelece as cores oficiais do Município de 
Assis. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de março de 1997. 
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Publicada na Secretaria Municipal de Administração, em J 7 de março de 
1997. 
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